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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMC/046/2018 

 

Partes: Município de Congonhas X Trivale Administração - LTDA. Objeto: Constitui objeto do presente aditivo o acréscimo de quantitativos de serviços 

existentes. Valor: R$ 900.000,00.  Data: 08/11/2018. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA 009/2018 

 

Abertura de Propostas - Classificada em 1° lugar a proposta da licitante Cowag Engenharia e Construções Ltda,  e em 2° lugar a licitante Construtora W 
Amaral Eireli ME. Desclassificada a proposta da licitante Construtora Carbran Eireli ME. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONCORRÊNCIA 010/2018 

 

Abertura de Propostas - Classificada em 1° lugar a proposta da licitante Locadora Terramares Ltda.., em 2º lugar a licitante  Sempra Pavimentação 
Asfáltica Ltda. e em 3º lugar a licitante Santo Pio Serviços Ltda.. Ficam convocadas as licitantes classificadas em 1º lugar nas CC 009 e 010/2018 para apresentarem a 

planilha de custos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas desta publicação, conforme item 9.1.4 do edital. Congonhas, 04 de dezembro de 2018.. (a) Luzinete 

Aparecida Barboza Martins– Presidente CPJL. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº PMC/020/2018 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa de Licitação, 
artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de limpeza, conservação e 

higienização, com alocação de mão de obra exclusiva, incluindo o fornecimento de materiais e produtos de consumo, máquinas e equipamentos, a serem prestados nas 

dependências internas e externas da Prefeitura de Congonhas e seus anexos, podendo a Diretoria de Contratos e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 03 de 
dezembro de 2018. José de Freitas Cordeiro - Prefeito Municipal. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2018 

 
Ratifico, na forma do artigo 26 da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, as conclusões do parecer jurídico favorável à Dispensa de Licitação, 

artigo 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações, contratação da empresa Caixa Econômica Federal, CNPJ n.º 00.360.305/0001-04, podendo o setor 

responsável celebrar o contrato. 
 

Congonhas, 29 de novembro de 2018. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora-Presidente da PREVCON 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Conforme solicitação da Diretoria de Convênios justificamos o repasse dos valores oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social na modalidade de 

PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA, 
IDOSAS E SUAS FAMILIAS à APAE como nos anos anteriores, de acordo com o artigo 30 incisos VI da Lei 13.019/2014.  

Os Pisos da Proteção Social Especial consistem em valor básico de co-financiamento federal, em complementaridade aos financiamentos estaduais e 

municipais destinados exclusivamente ao custeio de serviços socioassistenciais continuados de Proteção Social Especial de média e alta complexidade do SUAS, e já 
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vem pactuados pelo Plano de Ação do Ministério do Desenvolvimento Social aprovado anualmente pelo Conselho Municipal de Assistência Social. Esse serviço é 

regulamentado pela Portaria 440/2005 do MDS. 
Reiteramos que a APAE é entidade filantrópica, de caráter assistencial, educacional e terapêutico, sem fins lucrativos e atende alunos portadores de 

deficiência. Localizada em Congonhas, é a única entidade do município que oferece atendimento especializado à pessoa portadora de deficiência e seus familiares. 

Por fim informamos que o valor repassado será das parcelas do piso de transição que foram recebidas do governo federal, nove parcelas de R$1.162,60 
em 2017 e uma parcela em 2018 do mesmo valor totalizando R$11.626,00. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 025/2018 DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO 

 
A DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97 e pela Resolução do 

CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através do presente Edital, os proprietários dos 

veículos, abaixo relacionados, da aplicação das respectivas penalidades de multas referentes aos autos de infrações a baixo especificados. Fica estabelecido prazo 
máximo de 30 dias, contados da publicação desde edital, para a facultativa interposição de recurso administrativo, conforme normatizações do CTB –  Código de 

Transito Brasileiro e CONTRAN –  Conselho Nacional de Transito. O recurso por ventura interposto, deverá ser entregue PESSOALMENTE: na DIRETORIA DE 

TRÂNSITO - DTRA, à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000, ou VIA CORREIOS: DIRETORIA DE TRANSITO - Av. Julia 
Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - CEP 36415-000 (de preferência mediante aviso de 

recebimento). Para a obtenção de 20% de desconto, a multa deverá ser paga em até 30 dias a partir da data de publicação do presente Edital (artigo 284 da lei federal 

número 9.503/97). 
 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO VALOR DA MULTA 

HDT8526 AG02643110 07/09/2018 736-62 130,16 

EQI9776 AG02643510 17/09/2018 604-11 195,23 

GYP3286 AG02643557 12/09/2018 703-01 293,47 

HDI8199 AG02643651 10/09/2018 763-31 293,47 

HKB1229 AG02643654 11/09/2018 583-50 195,23 

HDT8948 AG02643607 09/09/2018 653-00 195,23 

HEE0578 AG02643503 12/09/2018 518-51 195,23 

HEF6122 AG02643299 12/09/2018 653-00 195,23 

EYC5582 AG02643400 13/09/2018 556-80 195,23 

HCI7172 AG02643501 12/09/2018 653-00 195,23 

PWI2172 AG02643502 12/09/2018 639-44 293,47 

HBN9032 AG02643508 13/09/2018 653-00 195,23 

HCA4542 AG02643606 14/09/2018 554-14 195,23 

HDR2812 AG02642812 17/09/2018 548-70 195,23 

HBW4474 AG02642690 09/09/2018 556-80 195,23 

HKB1312 AG02642817 18/09/2018 703-01 293,47 

HJN1652 AG02642695 12/09/2018 556-80 195,23 

GKY0204 AG02643509 17/09/2018 556-80 195,23 

HBX4574 AG02643604 14/09/2018 554-14 195,23 

HJP9624 AG02643451 11/09/2018 542-83 293,47 

HJC5952 AG02643574 21/09/2018 554-14 195,23 

KLP3303 AG02642811 17/09/2018 548-70 195,23 
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GZP0787 AG02642693 09/09/2018 556-80 195,23 

OPL2527 AG02643395 13/09/2018 550-90 130,16 

HJG4257 AG02643399 13/09/2018 556-80 195,23 

LCI7797 AG02643504 12/09/2018 653-00 195,23 

OQZ9187 AG02643505 13/09/2018 550-90 130,16 

GSZ9677 AG02643555 12/09/2018 556-80 195,23 

LNQ8717 AG02643560 15/09/2018 523-11 130,16 

JHM7697 AG02643566 16/09/2018 556-80 195,23 

GXB4637 AG02643603 14/09/2018 762-51 293,47 

CFP1817 AG02642694 11/09/2018 556-80 195,23 

HCJ5395 AG02643305 11/09/2018 554-14 195,23 

PXJ8035 AG02643553 09/09/2018 518-52 195,23 

GQO7711 AG02643296 11/09/2018 653-00 195,23 

GUV5211 AG02643602 13/09/2018 653-00 195,23 

HEQ5081 AG02642697 13/09/2018 556-80 195,23 

PLA4365 AG02643506 13/09/2018 550-90 130,16 

JUB8555 AG02643511 17/09/2018 653-00 195,23 

HLE2445 AG02643601 13/09/2018 653-00 195,23 

QOG0795 AG02643608 15/09/2018 545-21 195,23 

BPE8195 AG02642815 19/09/2018 605-01 293,47 

MPT1655 AG02642698 13/09/2018 556-80 195,23 

OXF8151 AG02643616 21/09/2018 763-31 293,47 

HEK0481 AG02642839 27/09/2018 581-91 880,41 

QNC5151 AG02642864 09/10/2018 520-70 88,38 

OQF7090 AG02642200 09/09/2018 573-80 293,47 

HCQ7370 AG02643049 09/09/2018 763-31 293,47 

GMS6600 AG02643393 12/09/2018 653-00 195,23 

OQH0010 AG02643394 13/09/2018 554-11 195,23 

OQM3660 AG02643397 13/09/2018 550-90 130,16 

HYC1100 AG02642804 13/09/2018 546-00 130,16 

GTE6630 AG02643050 11/09/2018 554-14 195,23 

 
Tipo de documento: NIP - Data da geração: 03/12/2018 - Total de registros: 53 

 

AUTORIDADE DE TRANSITO 

JEFERSON DE ALMEIDA 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 026/2018 DA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO 

 
A DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, em conformidade com as disposições e competências estabelecidas pela Lei Federal nº. 9.503/97, e pela 

Resolução do CONTRAN nº. 619/2016, após esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, Notifica através do presente Edital, os 
proprietários dos veículos, abaixo relacionados, das respectivas Infrações de Transito, estabelecendo prazo legal de 15 (quinze) dias, a contar da presente publicação 

para a facultativa interposição da Defesa da Autuação ou Solicitar a aplicação de Penalidade de Advertência Por Escrito, observado os termos da Resolução do 

CONTRAN –  Conselho Nacional de Transito, nº. 619/2016. A Defesa da Autuação por ventura interposta, ou a Solicitação da aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito, deverão ser entregues PESSOALMENTE: na DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA, àAv. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - 

MG - CEP. 36415-000, ou VIA CORREIOS para Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-0000 ou Caixa postal 33 - Congonhas - MG - 

CEP 36415-000 (de preferência mediante aviso de recebimento). 
Caso o infrator não tenha sido identificado no momento da autuação, e tratando-se de infração de responsabilidade do condutor, para fins de pontuação, o 

proprietário do veículo, tem o prazo de 15 dias a contar da presente publicação, para identificá-lo, sob pena de ser considerado o responsável pela pontuação 

decorrente, nos termos dos §§ 7º e 8º do artigo 257, da Lei Federal 9.503/97 (Código de Transito Brasileiro). O formulário para identificação do Condutor Infrator 

pode ser solicitado no DIRETORIA DE TRÂNSITO - DTRA,à Av. Julia Kubitschek, 230 - Centro - Congonhas - MG - CEP. 36415-000. 

 

PLACA NRO AIT DATA DA INFRAÇÃO CÓDIGO INFRAÇÃO 

HMF1336 AG02643904 18/11/2018 545-21 

PVP4559 AG02643888 11/11/2018 545-22 

OPT4939 AG02643692 07/11/2018 573-80 

OMG2838 AG02643686 07/11/2018 763-31 

HCK0982 AG02643316 12/11/2018 762-51 

GWR8432 AG02643687 07/11/2018 554-14 

PXY8192 AG02643889 12/11/2018 736-62 

HKR0368 AG02643892 17/11/2018 548-70 

GKX0528 AG02643906 18/11/2018 545-21 

OPV0562 AG02642890 16/11/2018 554-14 

DZX4704 AG02644252 06/11/2018 604-11 

QOO0184 AG02644253 06/11/2018 763-31 

JJG0684 AG02643902 11/11/2018 653-00 

HDY3664 AG02643903 15/11/2018 703-01 

OPH4163 AG02643886 10/11/2018 556-80 

MPH8983 AG02643893 17/11/2018 736-62 

NXY4613 AG02643905 18/11/2018 545-22 

GXB1607 AG02643221 12/11/2018 762-51 

HJU4127 AG02643457 12/11/2018 554-11 

HIU2447 AG02643690 07/11/2018 554-14 

HFD2151 AG02643885 08/11/2018 556-80 

OXG9011 AG02643887 11/11/2018 545-22 

HMF4351 AG02643688 07/11/2018 554-14 

HEK0061 AG02643689 07/11/2018 554-14 

ARB4835 AG02643884 05/11/2018 556-80 

HHE2035 AG02643315 12/11/2018 762-51 
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LKM6395 AG02643691 07/11/2018 556-80 

EUK9095 AG02643891 12/11/2018 554-11 

ENT1905 AG02643901 11/11/2018 653-00 

 
Tipo de documento: NAI - Data da geração: 03/12/2018 - Total de registros: 29 

 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO 

JEFERSON DE ALMEIDA 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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